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LEI N.º 5.903 – de 28 de agosto de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 390.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 390.000,00, (trezentos e noventa mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
133924141.4.221 – Cultura para Todos, Implantação de Monumentos Artísticos e Valorização e Promoção da Cultura Brasileira, Gaúcha e Investimentos em Infraestrutura, Organização de Festas Populares da Cultura.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1347).

Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$     340.000,00
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

041224112.4.161 – Financiar, Executar, Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1398).

Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      50.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541294.185 – Fortalecimento Institucional do Turismo.

33903900 – Outros Serviços terceiros – pessoa jurídica (1363).

Fonte de Recurso: 1501 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$     52.290,80
2369541324.188 – Qualificação de Produtos e Serviços Turísticos.

33903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (1371).

Fonte de Recurso: 1501 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      33.159,00
2369541694.257 – Construção de Centros de Apoio ao Turista.

44905100 – Obras e Instalações (4117).

Fonte de Recurso: 1501 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$     30.000,00
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
041224112.4.161-Financiar, Executar, Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação (1399).

Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      50.000,00
39.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação.
0412242364.148 – Manutenção das funcionalidades da SEMUDE.

33903900 – Outros Serviços terceiros – pessoa jurídica (6640).

Fonte de Recurso: 1501 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      60.000,00
2060642374.154 – Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário.

44905100 – Obras e Instalações (6663).

Fonte de Recurso: 1501 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      32.275,10
2060642374.155 – Políticas de Extensão Rural, Comercialização e Gestão.

33903000 – Material de Consumo (6648).

Fonte de Recurso: 1501 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      32.275,10
33903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (6650).

Fonte de Recurso: 1501 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    100.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 28 de agosto de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
Data supra.
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